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CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS

ECA

LEI Nº 8.069, DE 1990 (ESTATUTO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE)

A Lei nº 8.069, de 1990, usualmente chamada de 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), é uma lei 
que contém normas gerais que dispõe sobre as condi-
ções de direitos e deveres da Criança e do Adolescente 
no Brasil.

Ter acesso à saúde, à educação, manter relações 
sociais saudáveis, ter uma alimentação adequada, 
atendimento e acompanhamento médico de qualida-
de são indispensáveis para que crianças e adolescen-
tes cresçam saudáveis física e mentalmente.

Todos os direitos básicos e fundamentais para o 
desenvolvimento saudável da criança e do adolescen-
te têm respaldo constitucional, especificamente no 
art. 227. Veja:

Art. 227 (CF, de 1988) É dever da família, da socie-
dade e do Estado assegurar à criança, ao adoles-
cente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao res-
peito, à liberdade e à convivência familiar e comu-
nitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.

Contudo, tornou-se imprescindível a criação de 
legislação especial para regulamentar sobre as pecu-
liaridades e sobre a proteção que deve ser direciona-
da aos adolescentes e às crianças.

Desta maneira, foi publicada a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990, denominada Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA).

CONSIDERAÇÕES INICIAIS ACERCA DO ESTATUTO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Primeiramente, é importante tecer algumas consi-
derações acerca de termos comuns da lei em questão.

Crianças e adolescentes não cometem crimes, mas, 
sim, atos infracionais. O ato infracional consiste na 
conduta descrita como crime ou contravenção 
penal, conforme estabelece o art. 103, do ECA, que 
será estudado em momento oportuno.

O menor sob a proteção do Estatuto da Criança 
e do Adolescente jamais será preso, mas, nas hipó-
teses estritamente previstas no ECA, poderá ser 
apreendido.

Finalmente, o menor sob a proteção do referido 
texto legal não será submetido a pena, e, sim, a medi-
das socioeducativas (aplicáveis somente a adoles-
centes) e a medidas de proteção (para crianças e 
adolescentes).

MAIORES DE 18 ANOS 
(IMPUTÁVEIS)

MENORES DE 18 
ANOS (CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES SOB 
PROTEÇÃO DO ECA)

Crimes
Podem ser presos

Estão sujeitos ao cumpri-
mento de pena

Atos infracionais
Podem ser apreendidos

Estão sujeitos a medidas 
socioeducativas (ado-
lescentes) e a medidas 
de proteção (crianças e 

adolescentes)

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

As disposições preliminares do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente estão contidas nos arts. 1º a 6º. 
Vemos que o principal objetivo do referido estatuto 
está descrito em seu art. 1º, qual seja: a proteção inte-
gral à criança e ao adolescente.

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à 
criança e ao adolescente.

Essa proteção é uma doutrina, inclusive constitu-
cionalmente estabelecida, tal a importância do insti-
tuto, sendo indispensável ter em mente a literalidade 
disposta no art. 227, da Constituição Federal.

Conforme o artigo citado, a proteção integral é 
dever da família, da sociedade e do Estado, e indica 
que nada deve faltar à criança e ao adolescente em 
todas as suas necessidades essenciais.

Na interpretação dos dispositivos do ECA, é neces-
sário levar em conta os fins sociais aos quais eles 
se dirigem, as exigências do bem comum, os direitos 
e deveres individuais e coletivos e a condição pecu-
liar da criança e do adolescente como pessoas em 
desenvolvimento.

O critério que define quem é legalmente conside-
rado criança ou adolescente é a idade.

O ECA estabelece, em seu art. 2º, que são crianças 
aqueles que possuírem até 12 anos incompletos (11 
anos e onze meses), e adolescentes aqueles com ida-
de de 12 a 18 anos.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta 
Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, 
e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de 
idade.
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, apli-
ca-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas 
entre dezoito e vinte e um anos de idade.

ECA — ART. 2º
Criança Até 12 anos 

incompletos

Adolescente De 12 
a 18 anos

O parágrafo único apresenta uma exceção à regra 
relativa ao critério etário, ao estabelecer que, excep-
cionalmente, o Estatuto da Criança e do Adolescente 
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poderá ser aplicado a pessoas entre 18 e 21 anos de 
idade. Esta determinação possui relação direta com 
duas disposições estatutárias: a primeira é o art. 40, 
do ECA, que prevê a aplicação do parágrafo único, do 
art. 12, nos casos de jovens entre 18 e 21 anos de idade 
que, à época do pedido de adoção, já se encontravam 
sob a guarda e tutela dos adotantes; a segunda é o § 5º, 
do art. 121, também do ECA, que prevê a aplicação de 
medidas socioeducativas de internação e de manuten-
ção do jovem sob a custódia do Estado até os 21 anos 
de idade.

Art. 40 O adotando deve contar com, no máximo, 
dezoito anos à data do pedido, salvo se já estiver 
sob a guarda ou tutela dos adotantes.
Art. 121 [...]
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um 
anos de idade.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça (STF) 
adota a corrente que entende que há uma distin-
ção entre as esferas cíveis e penais. Portanto, com o 
advento do Código Civil de 2002, o ECA não se apli-
ca aos maiores de 18 anos. Contudo, em relação aos 
aspectos infracionais, aplica-se o parágrafo único, do 
art. 2º, do ECA, uma vez que o próprio Estatuto prevê 
liberação compulsória aos 21 anos de idade.

Veja a decisão do STJ:

HABEAS CORPUS. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. MEDIDA SOCIOEDUCATIVA. 
SEMILIBERDADE. MENOR QUE COMPLETARA 
DEZOITO ANOS. PRETENSÃO DE EXTINÇÃO DA 
MEDIDA. CONTRARIEDADE LEGAL. ART. 120, § 
2º. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA.
1. A teor do que dispõe o art. 104, parágrafo único, 
da Lei 8.069/90, considera-se a idade do menor à 
época da prática do ato infracional.
2. Somente quando o reeducando completar 21 
anos de idade será obrigatoriamente liberado, nos 
termos do art. 121, § 5º, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, que não foi alterado com a entrada em 
vigor da Lei 10.406/02.
3. Ausência de ilegal constrangimento decorrente 
da manutenção da medida socioeducativa imposta 
a infrator que atingira os 18 anos de idade.
4. Ordem denegada.

Princípios Fundamentais

O ECA estabelece três princípios fundamentais:

 z Princípio da prioridade absoluta: é dever da 
família, da comunidade, da sociedade em geral 
e do poder público assegurar, com absoluta prio-
ridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária. A garantia de prioridade, de acordo 
com o parágrafo único, do art. 4º, compreende:

a) primazia de receber proteção e socorro em 
quaisquer circunstâncias;
b) precedência do atendimento nos serviços 
públicos ou de relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução 
das políticas sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públi-
cos nas áreas relacionadas com a proteção à infân-
cia e à juventude.

 z Princípio da dignidade: a criança e o adolescente 
gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 
à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral 
de que trata o estatuto em questão, assegurando-lhes, 
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e 
facilidades, a fim de facultar-lhes o desenvolvimen-
to físico, mental, moral, espiritual e social, em con-
dições de liberdade e de dignidade;

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será obje-
to de qualquer forma de negligência, discrimina-
ção, exploração, violência, crueldade e opressão, 
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação 
ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

 z Princípio da não discriminação: os direitos enun-
ciados na Lei nº 8.069, de 1990, aplicam-se a todas as 
crianças e adolescentes, sem discriminação de nas-
cimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 
cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal 
de desenvolvimento e aprendizagem, condição eco-
nômica, ambiente social, região e local de moradia ou 
outra condição que diferencie as pessoas, as famílias 
ou a comunidade em que vivem.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em 
conta os fins sociais e a que ela se dirige, as exi-
gências do bem comum, os direitos e deveres indivi-
duais e coletivos, e a condição peculiar da criança e 
do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

Do Direito à Vida e à Saúde

O Estado, em todas as suas esferas (federal, estadual 
e municipal), tem o dever de fomentar políticas públicas 
voltadas à proteção integral da saúde de crianças e ado-
lescentes, em regime de mais absoluta prioridade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos 
os direitos fundamentais inerentes à pessoa huma-
na, sem prejuízo da proteção integral de que trata 
esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 
de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, 
moral, espiritual e social, em condições de liberda-
de e de dignidade.
Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei 
aplicam-se a todas as crianças e adolescentes, sem 
discriminação de nascimento, situação familiar, 
idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 
deficiência, condição pessoal de desenvolvimento 
e aprendizagem, condição econômica, ambiente 
social, região e local de moradia ou outra condição 
que diferencie as pessoas, as famílias ou a comu-
nidade em que vivem. (incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)
Art. 4º É dever da família, da comunidade, da socie-
dade em geral e do poder público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação dos direitos refe-
rentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivên-
cia familiar e comunitária.
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Parágrafo único. A garantia de prioridade 
compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quais-
quer circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públi-
cos ou de relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das 
políticas sociais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas 
áreas relacionadas com a proteção à infância e à 
juventude.

Para tanto, devem ser destinados percentuais 
mínimos em política social básica de saúde com foco 
na criança e no adolescente. Não é possível respeitar 
direitos fundamentais sem destinação mínima de 
recursos para essa finalidade. Tais recursos devem ser 
aplicados à luz do princípio da máxima eficiência. 
Veja o que diz o art. 7º, do ECA:

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a pro-
teção à vida e à saúde, mediante a efetivação de 
políticas sociais públicas que permitam o nasci-
mento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em 
condições dignas de existência.

Com relação à proteção à vida, todas as legisla-
ções consagram tal direito como aquele necessário à 
consecução dos demais. É interessante observar que 
o art. 8º e seus respectivos parágrafos dispõem sobre 
os direitos da mulher durante toda a gestação e após 
o parto com a finalidade de garantir o bem-estar do 
feto. Os cuidados com a mãe devem ocorrer tanto no 
plano físico quanto no emocional.

Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso 
aos programas e às políticas de saúde da mulher 
e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, 
nutrição adequada, atenção humanizada à 
gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimen-
to pré-natal, perinatal e pós-natal integral no 
âmbito do Sistema Único de Saúde.
§ 1º O atendimento pré-natal será realizado por 
profissionais da atenção primária.
§ 2º Os profissionais de saúde de referência da 
gestante garantirão sua vinculação, no último 
trimestre da gestação, ao estabelecimento em que 
será realizado o parto, garantido o direito de 
opção da mulher.
§ 3º Os serviços de saúde onde o parto for reali-
zado assegurarão às mulheres e aos seus filhos 
recém-nascidos alta hospitalar responsável e con-
trarreferência na atenção primária, bem como 
o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à 
amamentação.
§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar 
assistência psicológica à gestante e à mãe, no 
período pré e pós-natal, inclusive como forma de 
prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal.
§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deve-
rá ser prestada também a gestantes e mães que 
manifestem interesse em entregar seus filhos para 
adoção, bem como a gestantes e mães que se encon-
trem em situação de privação de liberdade.
§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 
(um) acompanhante de sua preferência durante 
o período do pré-natal, do trabalho de parto e do 
pós-parto imediato.
§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre 
aleitamento materno, alimentação complementar 

saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, 
bem como sobre formas de favorecer a criação de 
vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento 
integral da criança.
§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento 
saudável durante toda a gestação e a parto natural 
cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesa-
riana e outras intervenções cirúrgicas por motivos 
médicos.
§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa 
da gestante que não iniciar ou que abandonar as 
consultas de pré-natal, bem como da puérpera que 
não comparecer às consultas pós-parto.
§ 10 Incumbe ao poder público garantir, à gestante 
e à mulher com filho na primeira infância que se 
encontrem sob custódia em unidade de privação 
de liberdade, ambiência que atenda às normas 
sanitárias e assistenciais do Sistema Único de 
Saúde para o acolhimento do filho, em articulação 
com o sistema de ensino competente, visando ao 
desenvolvimento integral da criança.
Art. 8º-A Fica instituída a Semana Nacional de 
Prevenção da Gravidez na Adolescência, a ser rea-
lizada anualmente na semana que incluir o dia 1º 
de fevereiro, com o objetivo de disseminar informa-
ções sobre medidas preventivas e educativas que 
contribuam para a redução da incidência da gravi-
dez na adolescência.
Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o 
disposto no caput deste artigo ficarão a cargo do 
poder público, em conjunto com organizações da 
sociedade civil, e serão dirigidas prioritariamente 
ao público adolescente.

A primeira infância compreende o período entre 
os primeiros seis anos completos ou 72 meses de 
vida da criança.

O aleitamento materno deve ser estimulado, por 
meio de campanhas de orientação, ao menos, até o 
sexto mês de vida da criança.

Art. 9º O poder público, as instituições e os empre-
gadores propiciarão condições adequadas ao 
aleitamento materno, inclusive aos filhos de 
mães submetidas à medida privativa de liberdade.
§ 1º Os profissionais das unidades primárias de saú-
de desenvolverão ações sistemáticas, individuais 
ou coletivas, visando ao planejamento, à implemen-
tação e à avaliação de ações de promoção, proteção 
e apoio ao aleitamento materno e à alimentação 
complementar saudável, de forma contínua.
§ 2º Os serviços de unidades de terapia intensiva 
neonatal deverão dispor de banco de leite humano 
ou unidade de coleta de leite humano.

Visando ao crescimento saudável como direi-
to de todos os menores, as presidiárias têm direi-
to a amamentar seus filhos. O inciso XLV, do art. 5º, 
da Constituição Federal, faz alusão ao princípio da 
intranscendência ou pessoalidade da pena, ou seja, 
somente a pessoa sentenciada irá responder pelo cri-
me que praticou. Assim sendo, o caráter tutelar do 
art. 9º, do ECA, visa reafirmar a proteção ao direito 
de amamentação ao filho da mulher que estiver cum-
prindo pena de reclusão.

O caráter tutelar do ECA garante os direitos da 
criança que não podem ser suprimidos pela situação 
em que se encontra sua genitora, como consequência 
da proteção integral aos mesmos.
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Além disso, o ECA, visando tutelar o recém-nasci-
do, trouxe uma série de regras aos estabelecimentos 
de saúde que atendem gestantes.

De acordo com o que estabelece o art. 10, os hos-
pitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde 
de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

Art. 10 […]
I - manter registro das atividades desenvolvi-
das, através de prontuários individuais, pelo prazo 
de dezoito anos;
II - identificar o recém-nascido mediante o regis-
tro de sua impressão plantar e digital e da impres-
são digital da mãe, sem prejuízo de outras formas 
normatizadas pela autoridade administrativa 
competente;
III - proceder a exames visando ao diagnóstico 
e terapêutica de anormalidades no metabolis-
mo do recém-nascido, bem como prestar orienta-
ção aos pais;
IV - fornecer declaração de nascimento onde 
constem necessariamente as intercorrências do 
parto e do desenvolvimento do neonato;
V - manter alojamento conjunto, possibilitando 
ao neonato a permanência junto à mãe.
VI - acompanhar a prática do processo de 
amamentação, prestando orientações quanto à 
técnica adequada, enquanto a mãe permanecer na 
unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já 
existente.
§ 1º Os testes para o rastreamento de doenças 
no recém-nascido serão disponibilizados pelo 
Sistema Único de Saúde, no âmbito do Programa 
Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), na forma 
da regulamentação elaborada pelo Ministério da 
Saúde, com implementação de forma escalonada, 
de acordo com a seguinte ordem de progressão:
I - etapa 1:
a) fenilcetonúria e outras hiperfenilalaninemias;
b) hipotireoidismo congênito;
c) doença falciforme e outras hemoglobinopatias;
d) fibrose cística;
e) hiperplasia adrenal congênita;
f) deficiência de biotinidase;
g) toxoplasmose congênita;
II - etapa 2:
a) galactosemias;
b) aminoacidopatias;
c) distúrbios do ciclo da ureia;
d) distúrbios da betaoxidação dos ácidos graxos;
III - etapa 3: doenças lisossômicas;
IV - etapa 4: imunodeficiências primárias;
V - etapa 5: atrofia muscular espinhal.
§ 2º A delimitação de doenças a serem rastreadas pelo 
teste do pezinho, no âmbito do PNTN, será revisada 
periodicamente, com base em evidências científicas, 
considerados os benefícios do rastreamento, do 
diagnóstico e do tratamento precoce, priorizando 
as doenças com maior prevalência no País, com 
protocolo de tratamento aprovado e com tratamento 
incorporado no Sistema Único de Saúde.
§ 3º O rol de doenças constante do § 1º deste artigo 
poderá ser expandido pelo poder público com base 
nos critérios estabelecidos no § 2º deste artigo.
§ 4º Durante os atendimentos de pré-natal e de 
puerpério imediato, os profissionais de saúde 
devem informar a gestante e os acompanhantes 
sobre a importância do teste do pezinho e sobre 
as eventuais diferenças existentes entre as 
modalidades oferecidas no Sistema Único de Saúde 
e na rede privada de saúde.

Art. 11 É assegurado acesso integral às linhas 
de cuidado voltadas à saúde da criança e do 
adolescente, por intermédio do Sistema Único 
de Saúde, observado o princípio da equidade no 
acesso a ações e serviços para promoção, proteção 
e recuperação da saúde.

O acesso universal não derroga, ou seja, não anula, 
a necessidade de metodologia própria para o enfren-
tamento das diversas demandas e situações pecu-
liares às quais estão sujeitos os recém-nascidos, de 
acordo com o art. 11:

§ 1º A criança e o adolescente com deficiência serão 
atendidos, sem discriminação ou segregação, em 
suas necessidades gerais de saúde e específicas de 
habilitação e reabilitação. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)
§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuita-
mente, àqueles que necessitarem, medicamentos, 
órteses, próteses e outras tecnologias assistivas 
relativas ao tratamento, habilitação ou reabi-
litação para crianças e adolescentes, de acordo 
com as linhas de cuidado voltadas às suas necessida-
des específicas. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)
§ 3º Os profissionais que atuam no cuidado diário ou 
frequente de crianças na primeira infância receberão 
formação específica e permanente para a detecção de 
sinais de risco para o desenvolvimento psíquico, bem 
como para o acompanhamento que se fizer necessá-
rio. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)
Art. 12 Os estabelecimentos de atendimento à 
saúde, inclusive as unidades neonatais, de terapia 
intensiva e de cuidados intermediários, deverão 
proporcionar condições para a permanência em 
tempo integral de um dos pais ou responsável, nos 
casos de internação de criança ou adolescente.

Os estabelecimentos que atendem as gestantes 
deverão proporcionar condições para a permanência 
em tempo integral de um dos pais ou do respon-
sável, nos casos de internação de criança ou adoles-
cente. Os pais ou o responsável poderão fiscalizar o 
atendimento que está sendo dispensado ao seu filho, 
garantindo-lhe rápida recuperação.

O art. 13 estabelece que qualquer suspeita ou con-
firmação de crianças ou adolescentes submetidos a 
castigo físico, a tratamento cruel e degradante ou 
a maus-tratos deverá ser, obrigatoriamente, comu-
nicada ao Conselho Tutelar da respectiva localidade.

Art. 13 Os casos de suspeita ou confirmação de cas-
tigo físico, de tratamento cruel ou degradante e de 
maus-tratos contra criança ou adolescente serão 
obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tute-
lar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras 
providências legais.

A omissão da comunicação de agressões contra 
crianças e adolescentes importa na prática de infra-
ção administrativa, prevista no art. 245, do ECA. Nas 
situações em que pese a alusão ao Conselho Tutelar, é 
mais adequado que os casos de suspeita ou confirma-
ção de violência contra crianças e adolescentes sejam 
diretamente comunicados à autoridade policial.
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§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse 
em entregar seus filhos para adoção serão obri-
gatoriamente encaminhadas, sem constrangi-
mento, à Justiça da Infância e da Juventude.

O objetivo do legislador com esse dispositivo é coi-
bir práticas ilegais, abusivas ou criminosas de adoção 
mediante pagamento ou promessa de recompensa. As 
mães que pretendem entregar seus filhos para a ado-
ção devem receber a devida orientação psicológica e 
jurídica, de modo que a criança também tenha iden-
tificada sua paternidade e que lhe sejam asseguradas 
condições de permanência junto à família de origem.

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de 
entrada, os serviços de assistência social em seu com-
ponente especializado, o Centro de Referência Especia-
lizado de Assistência Social (Creas) e os demais órgãos 
do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao 
atendimento das crianças na faixa etária da primeira 
infância com suspeita ou confirmação de violência de 
qualquer natureza, formulando projeto terapêutico 
singular que inclua intervenção em rede e, se necessá-
rio, acompanhamento domiciliar.

Institui-se, a partir do Marco Legal da Primeira 
Infância (de zero a seis anos de idade), uma “priori-
dade dentro da prioridade”, como forma de evitar 
prejuízos decorrentes da demora na realização das 
intervenções a favor das crianças e dos adolescentes 
vítimas de violência. Isso pressupõe planejamento de 
ações, protocolos de atendimento, adequação de espa-
ços e equipamentos e qualificação de servidores.

O art. 14, por sua vez, estabelece que o Sistema 
Único de Saúde promoverá programas de assistên-
cia odontológica para a prevenção das enfermidades 
que ordinariamente afetam a população infantil, bem 
como campanhas de educação sanitária para pais, 
educadores e alunos.

Dispõe, ainda, em seus respectivos parágrafos:

Art. 14 [...]
§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos 
casos recomendados pelas autoridades sanitárias.
§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a aten-
ção à saúde bucal das crianças e das gestantes, de 
forma transversal, integral e intersetorial com as 
demais linhas de cuidado direcionadas à mulher e 
à criança.
§ 3º A atenção odontológica à criança terá função 
educativa protetiva e será prestada, inicialmente, 
antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamen-
to pré-natal, e, posteriormente, no sexto e no déci-
mo segundo anos de vida, com orientações sobre 
saúde bucal.
§ 4º A criança com necessidade de cuidados odonto-
lógicos especiais será atendida pelo Sistema Único 
de Saúde.
§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, 
nos seus primeiros dezoito meses de vida, de proto-
colo ou outro instrumento construído com a finali-
dade de facilitar a detecção, em consulta pediátrica 
de acompanhamento da criança, de risco para o 
seu desenvolvimento psíquico.

Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

A partir do art. 15, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente prevê regras para garantia do direito à 
liberdade, ao respeito e à dignidade à criança e ao 
adolescente.

Art. 15 A criança e o adolescente têm direito à 
liberdade, ao respeito e à dignidade como pes-
soas humanas em processo de desenvolvimento e 
como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis.

O princípio da dignidade da pessoa humana é uni-
versalmente consagrado, sendo inerente a todo ser 
humano, independentemente da idade.

No art. 16, podemos encontrar expresso o direito à 
liberdade, que compreende os seguintes aspectos:

Art. 16 O direito à liberdade compreende os seguin-
tes aspectos:
I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços 
comunitários, ressalvadas as restrições legais;

Como ocorrência desse dispositivo, não mais se admi-
te a expedição de “portarias” judiciais estabelecendo 
“toques de recolher” para crianças e adolescentes.

II - opinião e expressão;

Trata-se da reafirmação da obrigatoriedade da 
oitiva da criança ou do adolescente quando da apli-
cação de medidas socioeducativas dispostas nos arts. 
101 e 112, do ECA, que serão estudadas em momentos 
oportuno.

III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem 
discriminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;

Refere-se ao alistamento eleitoral e ao voto facul-
tativo para maiores de 16 e menores de 18 anos de 
idade.

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.

O art. 17 trata do direito ao respeito, que consiste 
em três pilares:

 z inviolabilidade da integridade física;
 z inviolabilidade psíquica;
 z integridade moral.

Esses valores abrangem a preservação da ima-
gem, da identidade, da autonomia, dos valores, 
ideias e crenças e dos espaços e objetos pessoais 
das crianças e adolescentes.

Não incumbe ao Conselho Tutelar a investigação 
criminal acerca da efetiva ocorrência de maus-tratos. 
A notícia deve ser encaminhada ao Ministério Público, 
que decidirá ou não pela propositura de ação judicial.

Veja a literalidade disposta no art. 18, do ECA:

Art. 18 É dever de todos velar pela dignidade da 
criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qual-
quer tratamento desumano, violento, aterrorizan-
te, vexatório ou constrangedor.
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Art. 88 [...]
§ 1º Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se a víti-
ma encontrar-se sob cuidado e responsabilidade 
do agente.

O parágrafo primeiro traz uma hipótese de cau-
sa de aumento de pena. Trata-se do fato de o agen-
te, que praticou uma das condutas elencadas, ser o 
responsável (legal ou não) por aquele que sofreu a 
discriminação. O aumento de 1/3 da pena decorre da 
proximidade e do dever de cuidado para com a pes-
soa com deficiência. São exemplos: pais, tutores, cura-
dores, guardiões, professores, médicos, cuidadores, 
entre outros. 

Art. 88 [...]
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput des-
te artigo é cometido por intermédio de meios de 
comunicação social ou de publicação de qual-
quer natureza:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

O parágrafo segundo é uma qualificadora do cri-
me. Ela diz respeito ao meio utilizado para a prática 
da conduta, pois, ao ser cometido por intermédio de 
meios de comunicação social ou de publicação de 
qualquer natureza, a conduta atinge mais visibilida-
de, chegando ao conhecimento de um número maior 
de pessoas.

Atenção: A qualificadora altera o patamar da pena 
(penas mínima e máxima constantes do tipo penal — 
preceito secundário) em razão de novas elementares 
acrescentadas, o que faz com que ele seja um tipo 
derivado autônomo ou independente. Por outro lado, 
a causa de aumento (majorante) é apenas uma hipóte-
se para que a pena possa ser aumentada.

Art. 88 [...]
§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o juiz poderá 
determinar, ouvido o Ministério Público ou a pedi-
do deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena 
de desobediência:
I – recolhimento ou busca e apreensão dos exempla-
res do material discriminatório;
II – interdição das respectivas mensagens ou pági-
nas de informação na internet.

O parágrafo terceiro dispõe a consequência do 
crime cometido por intermédio de meios de comuni-
cação social ou de publicação de qualquer natureza. 
Trata-se de medida para evitar a propagação da discri-
minação, uma vez que, verificada a ocorrência de dis-
criminação da pessoa com deficiência por estes meios, 
é possível, ao juiz, após ouvido o Ministério Público 
ou a pedido deste, determinar o recolhimento de todo 
o material em que está descrita a discriminação. No 
caso de divulgação em site de internet, pode-se deter-
minar a retirada do ar da página ou do conteúdo. 

Art. 88 [...]
§ 4º Na hipótese do § 2º deste artigo, constitui efeito 
da condenação, após o trânsito em julgado da deci-
são, a destruição do material apreendido.

Por fim, o parágrafo quarto refere-se ao que irá 
acontecer com o material apreendido ou bloqueado. 
Após o trânsito em julgado da decisão (quando esgo-
tou todos os meios de defesa e não há mais recurso 
cabível), todo o material apreendido será destruído.

Art. 89 Apropriar-se de ou desviar bens, proven-
tos, pensão, benefícios, remuneração ou qualquer 
outro rendimento de pessoa com deficiência:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 
multa.

O crime tipificado no art. 89 pode ser praticado de 
dois modos: por apropriação ou por desvio. Enten-
de-se por apropriação quando o agente faz da coisa 
alheia como se fosse sua, ou seja, apodera-se de bem, 
proventos, pensões, benefícios ou qualquer outro ren-
dimento da pessoa com deficiência. 

Já no desvio, o agente dá um destino diferente 
ao bem, proventos, pensões, benefícios ou qualquer 
outro rendimento da pessoa com deficiência. As duas 
condutas são punidas com pena de reclusão de 1 (um) 
a 4 (quatro) anos.

Art. 89 [...]
Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um 
terço) se o crime é cometido:
I - por tutor, curador, síndico, liquidatário, inven-
tariante, testamenteiro ou depositário judicial; ou
II - por aquele que se apropriou em razão de ofício 
ou de profissão.

O parágrafo único apresenta uma hipótese de cau-
sa de aumento de pena de 1/3 no caso de o agente que 
praticou a conduta ser o responsável (legal) da pessoa 
com deficiência ou ter se aproveitado de ofício ou pro-
fissão para o cometimento do crime. 

Art. 90 Abandonar pessoa com deficiência em 
hospitais, casas de saúde, entidades de abrigamen-
to ou congêneres:
Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e 
multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem não 
prover as necessidades básicas de pessoa com defi-
ciência quando obrigado por lei ou mandado.

O art. 90 tipifica o crime de abandono de pessoa 
com deficiência, de modo a dar amparo e proteção 
a essas pessoas, por vezes incapazes de zelar por sua 
vida. Refere-se ao fato de o agente deixar de prestar 
assistência, mesmo quando possui o dever de cuidado 
e proteção.

Art. 91 Reter ou utilizar cartão magnético, qual-
quer meio eletrônico ou documento de pessoa com 
deficiência destinados ao recebimento de benefícios, 
proventos, pensões ou remuneração ou à realiza-
ção de operações financeiras, com o fim de obter 
vantagem indevida para si ou para outrem:
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 
e multa.
Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um 
terço) se o crime é cometido por tutor ou curador.

O crime do art. 91 pode ser praticado por duas 
condutas: retenção ou utilização. Ocorre quando o 
agente fica na posse ou utiliza-se de cartão magnéti-
co ou meio eletrônico ou documento pessoal, com a 
finalidade de obter vantagem indevida para si ou para 
outrem. Exemplo: utilização de carteira de passe livre 
em transporte coletivo com a intenção de não pagar a 
passagem. 
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Trata-se de crime mais brando do que o do art. 89, 
pois, aqui, o objetivo não é prejudicar a pessoa com 
deficiência, mas aferir vantagem com a sua situação.

Cumpre mencionar, por necessário, que a Lei nº 
13.146, de 2015, alterou o crime previsto no art. 8°, da 
Lei nº 7.853, de 1989, que dispõe sobre o apoio às pes-
soas com deficiência. Vejamos:

Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 2 
(dois) a 5 (cinco) anos e multa:
I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, 
procrastinar, cancelar ou fazer cessar inscrição de 
aluno em estabelecimento de ensino de qualquer 
curso ou grau, público ou privado, em razão de sua 
deficiência;
II - obstar inscrição em concurso público ou acesso 
de alguém a qualquer cargo ou emprego público, 
em razão de sua deficiência;
III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promo-
ção à pessoa em razão de sua deficiência;
IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou 
deixar de prestar assistência médico-hospitalar e 
ambulatorial à pessoa com deficiência;
V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execu-
ção de ordem judicial expedida na ação civil a que 
alude esta Lei;
VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos 
indispensáveis à propositura da ação civil pública 
objeto desta Lei, quando requisitados.
§ 1º Se o crime for praticado contra pessoa com 
deficiência menor de 18 (dezoito) anos, a pena é 
agravada em 1/3 (um terço).
§ 2º A pena pela adoção deliberada de critérios 
subjetivos para indeferimento de inscrição, de 
aprovação e de cumprimento de estágio probatório 
em concursos públicos não exclui a responsabilida-
de patrimonial pessoal do administrador público 
pelos danos causados.
§ 3º Incorre nas mesmas penas quem impede ou 
dificulta o ingresso de pessoa com deficiência em 
planos privados de assistência à saúde, inclusive 
com cobrança de valores diferenciados.
§ 4º Se o crime for praticado em atendimento de 
urgência e emergência, a pena é agravada em 1/3 
(um terço).

A nova redação dada ao artigo acrescentou ao 
inciso I a conduta de cobrar valores adicionais por 
parte da instituição de ensino. Exemplos clássicos 
são as mensalidades diferenciadas para alunos com 
transtorno do espectro autista (com valores a mais). 
O inciso II se refere à discriminação com relação a 
emprego, trabalho ou promoção. O inciso III ao aten-
dimento médico e ambulatorial. O inciso IV à omissão 
de dados quando estes são essenciais à propositura de 
ação civil pública ou quando houver requisição. 

A Lei nº 13.146, de 2015, acrescentou parágrafos ao 
art. 8º, da Lei nº 7.853, de 1989, estabelecendo causas 
de aumento de pena ao crime. 

Por fim, é importante mencionar que todos os cri-
mes disciplinados pela mencionada Lei são crimes de 
Ação Penal Pública Incondicionada, ou seja, compete 
ao Ministério Público promover a ação independente-
mente da vontade da vítima. 

RESPONSABILIDADE. DEVER E 
LIBERDADE

RESPONSABILIDADE

O Dicionário Online de Português DICIO define res-
ponsabilidade como

Dever de responder pelo próprio comportamento, 
pelas ações de outras pessoas ou instituições; obrigação: é 
responsabilidade do Estado garantir condições de sobre-
vivência a todas as pessoas. [Por Extensão] Comporta-
mento da pessoa sensata; sensatez. Natureza ou condição 
de responsável, de quem assume e cumpre suas obriga-
ções. Qualidade de quem presta contas as autoridades: 
responsabilidade fiscal. [Jurídico] Obrigação jurídica que 
resulta do desrespeito de algum direito (RESPONSABIL-
DIADE, 2021).

Desta maneira, entende-se que responsabilidade é 
assumir suas obrigações e cumpre seus deveres.

REFERÊNCIAS

RESPONSABILIDADE. In: DICIO, Dicionário Online 
de Português. Porto: 7Graus, 2021. Disponível em: 
<https://www.dicio.com.br/responsabilidade/>. 
Acesso em: 14 jun. 2021.

DEVER E LIBERDADE

Qualifica-se como dever as obrigações que o indi-
víduo tem em relação aos outros e com a própria 
sociedade. Entretanto, a liberdade se daria por ser a 
capacidade do indivíduo de pensar e agir por si mes-
mo, tendo suas próprias ideias, ações, desejos e vonta-
des satisfeitos sem depender de outro para tal. 

Nesse sentido, embora cada indivíduo tenha seus 
deveres a serem cumpridos, há também a liberdade 
de escolha sobre eles, facultando a decisão entre fazer 
ou não fazer. Em contrapartida, para toda escolha, se 
tem a consequência e, tomando por base um exemplo 
de um jovem de 18 anos, que vive no Brasil, e possui o 
dever de se alistar ao exército, mas escolhe não reali-
zar o alistamento. Na realidade do exemplo, o jovem 
enfrentará as consequências de suas ações e ficará 
em débito com o serviço militar, podendo implicar na 
cassação de alguns direitos, impedindo ou impossibi-
litando outros, tais como o ingresso em uma universi-
dade ou nomeação em um concurso público.

 HORA DE PRATICAR! 
1. (IBAM — 2023) O Estatuto da Criança e do Adolescen-

te é uma lei que advém de lutas sociais em prol da 
garantia de direitos básicos e dignidade humana. O 
conjunto desses direitos representa na prática desen-
volvimento pleno de toda criança adolescente, man-
tendo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Segundo o art. 3o, o gozo desses direitos objetiva:

a) fomentar uma vida social mais justa e igualitária, com 
princípios de solidariedade humana, fazendo com que 
todos possam usufruir dos bens públicos
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b) proporcionar O direito à moradia, saneamento básico, 
emprego, alimentação e segurança, por meio de políti-
cas públicas assistencialistas

c) produzir meios públicos para garantia de convívio 
social, de emprego e saúde coletiva para crianças e 
adolescentes em risco social

d) facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, 
espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade

2. (IBAM — 2023) Dispõe o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente que a criança e o adolescente têm o direito 
de ser educados e cuidados sem o uso de castigo 
físico ou de tratamento cruel ou degradante, como 
formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 
outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos 
executores de medidas socioeducativas ou por qual-
quer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, 
educá-los ou protegê-los. Para os fins do Estatuto, 
considera-se:

a) castigo físico somente a ação de natureza punitiva 
aplicada com o uso de força sobre a criança ou o ado-
lescente que resulte em grave ameaça da vida.

b) tratamento cruel ou degradante a conduta que gere 
alguma lesão emocional, patrimonial ou física à crian-
ça ou ao adolescente.

c) tratamento cruel ou degradante a conduta ou forma 
cruel de tratamento em relação à criança ou ao ado-
lescente que, dentre outros, ridicularize-os.

d) castigo físico toda ação, com emprego ou não de for-
ça, de natureza disciplinar ou punitiva aplicada contra 
a criança ou o adolescente.

3. (IBAM — 2023) O direito à educação também faz parte 
dos artigos elencados no Estatuto da Criança e Ado-
lescente. Segundo seu texto, para garantir de fato esse 
direito deve se manter a igualdade de condições para 
o acesso e permanência na escola, pilar esse que fun-
damenta a existência da escola pública.

Em seu art. 53, é definida ainda a garantia a crianças 
e adolescentes de

a) vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que fre-
quentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educa-
ção básica

b) possibilidades para requerimento de imputação de 
avaliações somativas desenvolvidas pela escola, na 
educação infantil

c) respeito às particularidades de aprendizagem, introdu-
zindo, sempre que possível conhecimentos de cultu-
ras internacionais através da língua e da arte

d) recursos para acesso a programas suplementares de 
educação, como alimentação. uniforme olímpicos no 
ambiente escolar

4. (IBAM — 2022) Julgue os itens abaixo, tendo em vista 
o que dispõe o Estatuto da Criança o do Adolescente.

I. São civilmente inimputáveis os menores de dezoito 
anos, sujeitos às medidas previstas no Estatuto.

II. Considera-se ato infracional a conduta descrita como 
crime ou contravenção penal.

III. Nenhuma criança será privada de sua liberdade senão 
em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e 
fundamentada da autoridade policial competente.

a) Apenas o item III está correto.
b) Apenas os itens I e III estão Incorretos.
c) Nenhum Item esta correto.
d) Todos os itens estão corretos

5. (IBAM — 2020) criança e o adolescente têm o direi-
to de ser educados e cuidados sem o uso de castigo 
físico ou de tratamento cruel ou degradante, como 
formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 
outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos 
executores de medidas socioeducativas ou por qual-
quer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, 
educá-los ou protegê-los. Sobre as medidas socioedu-
cativas, observando o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, é correto afirmar que:

a) a prestação de serviços à comunidade é uma das medi-
das e consiste na realização de tarefas gratuitas de 
interesse geral, por período não inferior a seis meses, 
junto a entidades assistenciais, hospitais, escolas e 
outros estabelecimentos congêneres, bem como em 
programas comunitários ou governamentais.

b) a medida aplicada ao adolescente levará em conta, 
exclusivamente, a gravidade da infração.

c) o regime de semiliberdade pode ser determinado des-
de o início, ou como forma de transição para o meio 
aberto, possibilitada a realização de atividades exter-
nas somente se autorizadas judicialmente.

d) a internação em estabelecimento educacional é medi-
da que não comporta prazo determinado, devendo sua 
manutenção ser reavaliada, mediante decisão funda-
mentada, no máximo a cada seis meses.

6. (IBAM — 2023) A LDB 9394/96, em seu art. 15, prevê 
que os sistemas de ensino assegurarão às unidades 
escolares públicas de educação básica que os inte-
gram progressivos graus de:

a) autonomia pedagógica e administrativa e gestão 
financeira

b) liberdade e autogestão monetária e administrativa
c) participação e gestão burocrática e monetária
d) liberdade pedagógica e financeira e autogestão 

administrativa

7. (IBAM — 2023) Na educação infantil, as atividades de 
brincadeiras e ações direcionadas devem ser equili-
bradas. De acordo com o art. 29 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB), a educação infan-
til tem como finalidade o desenvolvimento integral da 
criança em seus aspectos:

a) pedagógico, social, corporal e grupal
b) físico, psicológico, intelectual e social
c) intelectual, corporal, grupal e pedagógico
d) psicológico, social, físico e corporal

8. (IBAM — 2023) A organização do Projeto Político 
Pedagógico deve passar por momentos de interação 
entre todos os atores do cenário escolar. Para tanto, 
é preciso que as instituições de ensino atendam ás 
determinações legais e apliquem em seu fazer uma 
gestão democrática.
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Tanto a Constituição Federal quanto a LDB determi-
nam essa ação por compreender que a educação:

a) deve responder aos anseios de uma ideologia gover-
namental que tem como foco produzir avanços sociais 
necessários em determinado espaço de tempo

b) configura-se como um processo social, que é cons-
truido através da participação de toda a comunidade 
escolar

c) necessariamente deve agir de modo a atender plena-
mente aos anseios da comunidade escolar a qual está 
inserida

d) precisa garantir caminhos para a produção de uma 
sociedade mais igualitária, em que todos devem ter 
voz quanto ao que desejam estudar e como estudar

9. (IBAM — 2023) O art. 24 da LDB 9394/96 prevê que a 
educação básica, nos ensinos fundamental e médio, 
será organizada de acordo com regras comuns.

No que diz respeito à verificação do rendimento 
escolar, ela deverá observar, entre outros, o seguinte 
critério:

a) avaliação continua e não cumulativa do desempenho 
do estudante

b) possibilidade de avanço nos cursos e nas mediante 
apresentação séries documental

c) possibilidade de aceleração de estudos para alunos 
com atraso escolar

d) estudos de recuperação facultativos para alunos do 
ensino médio

10. (IBAM — 2023) A educação especial tem como 
público-alvo educandos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, e está presente em toda a educação 
básica.

A educação especial está definida na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação (Lei no 9.394/1996) como

a) nível
b) etapa
c) segmento
d) modalidade

11. (IBAM — 2023) De acordo com a LDB 9394/96, a 
educação abrange os processos formativos que se 
desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, 
no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil 
e nas manifestações culturais.

Assim, ao realizarem seus planejamentos, os profes-
sores devem dar prioridade à:

a) informação
b) pesquisa
c) formação
d) investigação

12. (IBAM — 2023) A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência é destinada a assegurar e a promover, 
em condições de igualdade, o exercício dos direitos e 
das liberdades fundamentais pessoa com deficiência, 
visando à sua inclusão social e cidadania.

“Conjunto de objetos existentes nas vias e nos espa-
ços públicos, superpostos ou adicionados aos elemen-
tos de urbanização ou de edificação, de forma que sua 
modificação ou seu traslado não provoque alterações 
substanciais nesses elementos, tais como semáforos, 
postes de sinalização e similares, terminais e pontos 
de acesso coletivo às telecomunicações, fontes de 
água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e 
quaisquer outros de natureza análoga.”

A definição acima, presente no art. 3o da LBI, se refere 
a:

a) barreiras urbanísticas
b) elemento de urbanização
c) alterações urbanísticas
d) mobiliário urbano

13. (IBAM — 2023) Ao planejar seus encontros com os 
docentes, o orientador pedagógico deve estar cien-
te competências e habilidades que serão discutidas, 
lembrando que a tônica do encontro é a gestão da 
sala de aula. A partir desse momento, deve organizar 
a pauta e os instrumentos necessários para assegurar 
qualidade ao espaço pedagógico.

Nesse encontro, não deve faltar:

a) garantia do “tempo de escuta”, ouvindo as dificulda-
des ou sugestões dos docentes, assegurando atenção 
e respeito às ideias dos participantes

b) levantamentos de notas e faltas dos alunos, bem 
como comparação desses dados com a realidade 
local

c) definição de prioridades aos problemas pessoais do 
professor, já que estes se relacionam ao desenvolvi-
mento pedagógico da turma

d) leitura da listagem de ideias preestabelecidas pela 
gestão e como estas serão realizadas no dia a dia 
escolar

14. (IBAM — 2023) A organização do trabalho pedagógi-
co é realizada por todos os componentes da equipe 
pedagógica, tendo cada um a sua responsabilidade. O 
orientador pedagógico tem responsabilidades estrei-
tamente ligadas ao processo ensino-aprendizagem da 
escola.

Uma de suas atribuições na organização do trabalho 
pedagógico na escola é:

a) identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos 
e de acessibilidade para os alunos com deficiência

b) cuidar da segurança do aluno dependências e proximi-
dades da escola

c) contribuir para a adaptação ao espaço físico e de con-
vivência adequado à segurança, ao desenvolvimento 
e ao bem-estar social, físico, educacional e emocional 
dos alunos da educação infantil

d) organizar, coordenar e elaborar planos serem implan-
tados e educacionais a executados nas unidades 
escolares

15. (IBAM — 2023) Um bom trabalho na gestão das ins-
tituições de ensino constitui um dos principais fato-
res que melhorariam a conquista de aprendizado dos 
alunos.
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O orientador pedagógico participa da gestão da esco-
la como:

a) responsável pela administração dos recursos huma-
nos, materiais financeiros no âmbito da unidade 
escolar

b) encarregado de organizar, registrar e documentar 
fatos ligados à vida escolar dos alunos e aos profis-
sionais em exercício na unidade

c) responsável pelo direcionamento acompanhamento 
do trabalho pedagógico realizado na escola, ajudando 
os professores a encontrar as melhores formas de oti-
mizar a aprendizagem dos alunos

d) encarregado de realizar o diagnóstico do nível de 
aprendizagem do aluno, atuando como foco no currí-
culo disciplinar para entender de uma forma ampla o 
comportamento dos alunos
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